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de feyereiro:d~ 2022. RESOLUÇÃO !N° 01-Z0~2 CMS/FRG :: 
: j :: t : : : ' .. : :: ,[ ' ! i ::- i: ! : ' 
1. · · O Con~elh'o, M1.micipaLde Saúdy de· ~~~S.~da Rio Gra~de, conforme disposto . 
no inciso 1 !1 d

1
0 a,n; 198 da Cóhstitüiçãqi Fed~r~.l, i~a le~ nº 8080 de 19 de Setembro 

de 1990\ d.~ lei n~8'142 de.28 :deDezembro 1!p90: Resqlução 453 de 10 de Maio -
de 2012:,_ ela. !lei ~uniêipal n~.985/13 de

1
22 :d~ iº~~ubr9 de :401j3, em Reunião :: 

Extraordmana de· 08/02/2022·· ·. · ;/ · • 1,: .· ,: 'I . : ; • :, . 
. : / : : ' ; :' , : ; : ; : : 1 • \; ' ! : : : '. ; 
Resolve: 

Aprovar e incorporar alterações no Regimento Interno do Conselho Municipal da 
Saúde de Fazenda Rio Grande-PR, onde o mesmo foi aprovado por todos os 
conselheiros presentes; · 

REGIMENTO INTERNO 

Capítulo 1 - Da Instituição: 

Art. 1 º - O presente Regimento lnt~rno regulamenta as atividades do 
Conselho Municipal da Saúde de·-Fazenda Rio Grande.:.PR; · 

Parágrafo único :. O Conselho Municipal da Saúde de Fazenda Rio Grande 
recebe a abreviatura de CMS/ FRG; · 

Capitulo U - Da Definição: . · 

Art. 2 - O conselho Municipal da Saúde de Fazenda Rio Grande é um 1/ .. 
colegiado de caráter permanente, deliberativo, consultivo, normativo e fiscalizador ~/-
dps ações e saúde em Fazenda Rio Grande, criado pela Lei Municipal 165/2003 de j 
23/04/2003 e 126/1997 e pela-Lei Municipal 985/2013 de 22/10/2013; · 
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11. Sugierir: sobre o pÍan~: Municipai ~e .sacide e: aprová-lo total ou 
parcialmente:e acrescenfaremendas; i · · :: · · 

:; ; ;·. ! .- . . !'. :. ··' '.· !; ·: ; : ' . . 
• IILAtu;ar na formulação da política de:sáúde n~ município de Fazenda Rio Grande- ; .: · · • ·. · . : .. · ; ;. . . • 1 : · ,' i · 1 . , ._, · • , ; . • , , · ' · · 

1\/;_;, 4 c9mp?~hc:1r e ~'iiaii~:r os se:rviço; dle ~aúd~ pre~tádos a populaçãó pelos 
órgãos e ent1pades públicos e1 privados con~éniados bu contratado ao SUS no 
âmbito do município, ·com livre acesso 'às instalações·, rotinas e fluxos, respeitadas 
as normas técnicas de cada serviço; . · : ; 

V. Defjnir os critérios mínimos de quc1ltdade palra o funcionamento dos 
serviços de Saúde pública; · 

VI. Viabilizar o· acesso universal e' igualitário dós usuário~, as ações .e 
serviços de saúde, visando à promoção em saúde; 

VII. Exercer ações junto aos órgãos prestadores de serviços na área da 
saúde, para que proporcionem atendimento aos usuários com o maior grau de 
resolutividade possível, esgotando todos os recursos disponíveis em seu nível de 
atendimen,to; ·· 

VUI. Solicitar a outros órgãos a colaboração de servidores para participar da 
elaboração de estudos, esclarecer dúvidas, proferir palestras ou participar de 
Comissões ou Reuniões do Conselho Municipal de Saúde; 

IX. Participar do controle1e avaliação das ações de vigilância sanitária e 
~pidemiológica; 

X. Estabelecer critérios gerais de controle e avaliação dos serviços de saúde, 
com base em 'parâmetros de cobertura, cumprimento de metas estabelecidas e · 
produtiyidade, recomendando mecanismos claramente definidos para correção das 
distorçoes;' tendo ern ~istà o ~tendimento pleno das necessidades da :pdpuiação; · ' . : . XI. Criar comissbestécrlicas 'OU execUtivas'que se .fizerem riéces~árias;; . 

·XII.Constituir cómissoes periTianentes'contemplando às'sêgLiintesUiréas: · 
Gestão, Média ·e Alta Complexidade, Assistência Farmacêutica, Atenção Básica e 
Vigilância eniSaúde; . · ; · · · ·· • XIIL: Possíbilitar 6 amplo conhecimento do Sistema Municipal da saúde à população; . . . : . _ _ · . · . . · . . · ' · · · : · · ' 

· XIV Eintegradóp6r 04(quatro)segmentôs, compostos por GESTORES em 
saúde representantes :do: governo, pór PRESTADORES :de serviços de· saúde' 
vinculados ao SUS, por TRABALHADORES de saúde vinculados ao SUS e por ,,1,~,J t' ENTIDADES{ . ; .. : · . . _ . '(j-J 'JI · · ·· •· ·xv.: Apresentação das entidades dar-se-á sempre de forma paritária em 
relação ao conjunto dos.demais segrpentos. A paridade do Conselho deverá ser de 
acordo com ó Decreto 99:438 de 07/08/90 e peio art. 1 o da Lei Municipal 985/2013 
de. 22/10/2013.· e, pela 3° diretriz da Resolução 453 de 10/05/2012; 

XVL os· membros representantes das entidades, serão Indicados pe,Lq 
mesma, e se faz a exigência que os representantes Indicados terão q_ue pqs'suir o 
c~r:tã~ nacioryal d? ~US, ·conform~ a lei 98~/~3 de .fl1,q12013 -~ ~?·o·,Ym~7rão ter · · 
vinculo empregat1c1ó com a Prefeitura Municipal de! Fazenda ~10 Grançle; · . · . . : .. . ; ' : . . , :: , ' • . > . . · ... ·.: l · / ', ;,)fr, J)( . , . 

1
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._ ... " .. Capífulo"1V;;c:fáestrutüra: ___ - . -.. ·-_ --·---- -- ·· .----·· 
, :. ' : 

t ! 

· .. Art:4º - O COnselho Municipalida S:aúde de F~zenda Rio Grande terá 
diretoria composta de:: · . ' : · .. _': . 
L Presidente :: . ' : , . i · ·· 
li: Vice- Presidente ;, ' 
IIL 1 °· Secretário - .· 
IV. 2º Secretário· · 

: ' 

.• . . ; i , . ·;. ' . : . 
Pal'.ágrafo Unico - O mandato da' diretoria terá duração de 4 arios, com 

altemânçia_ er;:itçe' 'o pregidebt~ ·~,,oviçe - presiden\e; · · · 

Art. 5º - São funções dp Presidente; 

1. Coordenar as reuniões do Conselho; . 
li. Repres~ntar o Conselho hps eventos -emqLJe se faça necessário; 
Ili. Dar voto de qualidade quandó houver empate nas deliberações do Conselho; 
IV. Convocar o Conselho em caráter extraordinário quando se fizer necessário: 
V. Apresentar, para os conselheiros, o balanço trimestral do Fundo Municipal de 
Saúde. · · 
VI. Representar o Conselho civilmente. 
VII.Tem direito à voto, como os demais conselheiros. 

: Art:'6º - São as funções do Vice- Presidente 

; l. Substituir o presidente nos seus impedimentos legais. 
• 11 . Auxiliar-na coordenação dos trabalhos do conselho. 
Ili. Auxili'ar a condução das reuniões ordinárias e extraordinárias. 
IV. Participar das comissões técnicas. 
V. Represéntar o conselho civilmente quando autorizado pelo Presidente . 

• f ; • 

• ' 

Art. 7~ - São funções do 1 º secretário: 

L Secretariar as reuniões do conselho; 
li. Receber e expedir .a correspondência do Conselho; 
111. Montar;:junto com o Presidente, a' pauta das reuniões do Conselho; 
IV. Fazer o balancete mensal dos serviços ofertados no município; bem como dos 
serviços efetivamente realizados; : 
V. Fazer, jl'.mto com o Presidente:, o balanço quadrimestral de gestão;. · 

i VI. Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos; 
,.,-~ V!l Encaminhar a relação atualizada dos conselheiros semestralmente aos órgãos 

/ ,])' e !en~i~a?es públicos e privados conveniados ou contratado ao SUS~ âmbito do 

\'-f'Íf íl),,~rnc1p10; ~\ ~' /1 r,~1
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VIII. Encaminhar os assuntos da pauta para os respectivos conselheiros e 
córnissões·perm1:üier1tés;·,·~-··,·:--·:- · ., .. -, .... ,, . . ..... . .. .. -... ........ , ... , ·i····· 
IX. Redigir a ata das reuniões: 

:Art 89 ,. São funções do, 2º secretário: 
. .. i ' '. . ' : .· ! .;, . J : · ; i 
i: :Auxiliar:q 1, 9 ·secr,etário ho ,exercício de ·s.uas fúnçõl;:l:s: 
il. Substitui'í0 1 º Secretário rios seus impedimentos . .• 
Ili. Auxiliai a condução d:a's reuniões Ordinárias e Extraordinárias. 

Art 9º :- O Conselho Municipal da Saúde de Fazenda ,Rio Grande reger-se-á 
pelas ,.s~g:i.,,intes diret~ize~:. . , . .. . , .. . 

• •• '.. • • •·, . ' • : 1 • 

1. O cargo de Conselheiro é honorífico, sendo reconhecido como de utilidade 
pública, porém não fazendo jus à remuneração pelo exercício da função; · 

li. ps Conselheiros somente poderão ser :substituídos quando houver • 
vacân~ia do cargo á pedido, por faltas ou que ,os mesmos passem a ser 
comissionados no caso dos gestores que pode~ão ser substituídos por decreto do 
Prefeito Municipal. T~abalhadores e prestadores de serviços deverão obedecer as 
seguintes 'normativas: o suplente será automaticamente alçado ao cargo de titular e 
sera escolhido· um novo suplente, ou a pedido .do Conselheiro para continuar . 
suplente; as Entidades indicarão o seu substituto por meio de oficio; 

Ili. o Conselheiro que faltar sem just'ificativa 03 (três) faltas consecutivas ou 
05 (cinco) faltas alternadas, será substituído. Faltas justificadas por escrito ou 
avisadas vt3rbalmente com antecedência não serão considerados como falta. O 
Conselheiro será alertado, qua,ndo da segunda falta, pela mesa diretoria; 

IV. O Conselheiro Titula'r que não estiver presente, mas esteja representado 
pelo seu si;iplente, .n'ão s:erá considerado 'falta; 

V, O mandato do Conselheiro será de 04(quafro) anos, conforme estabelece 
a resolução 453 de 10/05/20.12 e· lei municipal 985/2013 de 22/10/2013.Sendo que 
a respectiva posse sempre se dará na, 1° reunião ordinária no início do exercício 
fiscal, não devendo coincidir com o mandato do Governo Municipal; 

Vl. A ocupação ·de cargos de confiança, comissionados que interfiram na 
autonomia ;representativadeste conselheiro, deve ser considerado como 
1m'pedim.ento: para . Presidente e Vice- Presidente. • . . 
. . , .. '. ' 

.dtl-' 
) 

6-t , 
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VIII. Os seg·me~~o~q_ue compõem o Conselho .de Saúde são escolhidos_para 
repáisentar a sociedade como um todo; no aprimoramento· do Sistema Unico de · 
Saúde(SUS) j . . : · ·· 

,1 

ix. A função de Cons~iheiro é de relevância pública e, portanto, garante sua 
dispensa do trabalho sem: prejuízo para ,o 'cOnselheirc:i, durante o período das . 
reuniões, ·papacitações e; aç~es específicas:do Conselho de 'Saude. 

X. o conseJheiro que usar o nome-do Conselho Municipal de Saúde, para 
beneficiar a si próprio; ou óufros'sem o prévio conhecimento da mesa diretoria, 
responderá como pessoa Jísica, sem; acarrefarresponsabilidades a esse conselho. 

:-. . . \ '·,' ,·,, . . ' ·,, .. ,, , ' ' 

XI. Fica vedado-toda expedição de document0s referentes ao conselho 
municipal de saúde, pelos Conselheiros sem a previa concordância da mesa 
diretoria: Capítulo 

V - Do Funcionamento: 

Art 10º - O Conselh~ ~unicipaf.de Saúde tomará suas decisões em reunião 
plenária, mediante votação, nos termos deste Regimento Interno; 

Art. 11° - As reuniões ordinárias do Conselho serão mensais. As reuniões 
extraordinárias serão comunicadas e/oU canceladas a critério do Presidente ou por 
um terço dos Conselheiros, com pelo menos quarenta e oito (48) horas de 
antecedência; 

' · · Art. 12º:. O -quórum das reuniões será estabelêcido por presença mínima da 
maioria simples dos seus membros titulares, ou '.seja, 50%(cinquenta por cento) 
mais um do tota'I dbs seus membros em condições de voto. Haver,á tolerância ·de 
quinze miri'utos para o estabelecimento dó quórum da reun'iâo, caso não haja b 
quorum mfnimo, areuniao será suspensa ;e os Conselheiros ausentes serão 
considerados faltosos; . ' 

§. 1 º - A qualquer momento poderá ser solicitada verificação de quórum e 
não havendo, será suspensa a reunião temporariamente, até que se verifique que 
haja quórum este;período sera 05 min. Para a primeira chamada e 05 min. para a 
segunda chamada para recuperação cta, presença mínima exigida na Lei Municipal 
985/2013 e neste Regimento Interno; · 

§ 2º -. · Ao final dos (15) quinze minutos será feita a chamada nominal que 
constará os Conselheiros presentes e faltosos, ficando registrada falta para o 
conselheiro que assinou e não·està presente à reunião; 
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Art. 13º - O Conselho Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande - PR se reunir-se-a orcfinanameffie, mensalmente e, extrao@rnanam~nre,quand6 · --- --· 
convocado formalmente e por maioria dos membros da Mesa Diretora, ou por decisão :da maioria absoluta dos conselheiros em condição de voto, :explicitando na 
convocatótia :a motivação da imesma.. . , . · • •• : • • : 1 • • i : 

' § 1° -As reuniões ordinárias serão realiz~das mediante calendário anual 
com local e em datas pré-estabelicidas, ·no início de cada ano mediante deliberação do Plenário. ·' : · 

§ 2º - Os Conselheiros serão lembrados das Reuniões Ordinárias pela 
secretaria executiva através do grupo do conselho no what~App,a qu_al também • , 1 • , J , J 1 • 1 , , ' ' • , 1 1, , . ' ' • • ! passara a pauta; 

§ 3º -A reunião extraordinária seráapós convocação com antecedência de 
quarenta e oito (48) horas estabelecendo local, data e horário informado a pauta 
por whatsApp e telefone; . :, 

§ 4º - As reuniões do Conselho :Municipal de Saúde serão abertas ao 
público; · 

§ 5º - Os participantes da reunião qu·e não são conselheiros terão direito a voz mediante inscrição com a Mesa Diretória, sendo que a mesà diretória poderá 
limitar o número de inscrições. Usar da palavra,· para cadá matéria em discussão, no máximo 03 (três) minutos de pronunciamento, prorrogável por no máximo 02 
(dois) minutos totalizando (5) minutos; , 

§ 6º - A questão de ordem é direito exclusivamente ligado ao cumprimento dos dispositivos regimentais e legais, e cabe a Mesa Diretória acatá-la. Em caso de 
conflito com o requerente a Mesa deverá ouvir a Plenária; 

Art. 14º -As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão tomadas por 
voto da maioria simples dos conselheiros titulares presentes às reuniões; 

Art. 15º - Cada Conselheiro tetá direito apenas um vofo nas delíberações do . 
:" ''r. :. , ~ · Çonselho, ressalvado a lei municipal 985/2013; · Y1iv.,'/I 

AÍ1. 16º Os cOnselheiros presentes has reuniões ordinárias e extraordinárias 
que se fizerem uso da palavra para cada pauta da reunião terão no máximo 03(três) minutos de pronunciamento, prorrogável por no máximo 02 (dois) minutos 
totalizando (5,)\minutos; .. /"\. 
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· - •:·Art:-1=r·-"" As-decrsões-cto · eonselho"Munidpalda-SaúcJ-e---serão- thsposta-s-·em 
resoluções, cujo teor será formulado pelo Conselho Municipal de Saúde e 
homologado.pelo secretario municipaLde saúde; 

Art. 18º - A ata das reuniões serão :gravadas e transcritas em Livro Ata 
Próprio, deverão ser pubjicadas no Órgão oficiai do Municipio, cópia autentica 
contendo assinaturados Conselheiros; . . . 

Art~ 19º- Para 'melhor desempenho de· suas funções o Conselho Municipal da 
Saúde poderá recorrer às pessoas e entidades, 'mediante os seguintes critérios: 

, § _ 1 ~. _C:9nsiçJ~ram-s~ co,la,boradores, do Con~elt,o Municipal.,.da Saúde, ,as 
entidad~s representatiyas de profissionais de saúde, . usuários de serviço de saúde 
e pessoas da administração pública, sem embargo de sua condição de membro; 

§ 2º. Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização para assessorar o Conselho Municipal da saude, sem embargo de 
sua condição de membro; · 

§ 3º. Poderão ser constituíçJas as comissões Internas, constituídas por 
entidade_s membros do Conselho Municipal da Saúde e de outras Instituições para 
promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos, inclusive uma 
Comissão de Ética; · 

§ 4º Será garantida assessoria jurídica e-contábil aos conselheiros de 
assuntos :pertinentes .ao Conselho Mi.micipal lde Saúde; · . . 1 

§ 5º O prazo para entrega de documento a este Conselho referente aos (4) 
Quadrimestre e Relatório Anual de Gestão (RAG) é de sete (7) dias úteis 
antecedendo a data da Reunião, a documentação deverá ser analisada em uma 
reunião e aprovada em reunião subsequente no prazo mínimo de quarenta e oito 
(48) horas; 

§ 6º Todo assunto· que depende da aprovação do Conselho Municipal de 
Saúde, deverá ser apresentado munido de documentação em uma reunião e 
apmvado·erh úmareunião subsequente no prazomínimo de quarenta e oito (48) horas· · · · · · : · · · · · · · · 
. 1 

Art.20º - O orçamento d.o Conselho Municipal de Saúde será gerenciado 
pela mesa diretoria e._ pela com'issão financeira; · 
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contendo· o~m:1mero·,-discrtm:inação ·das·demandas· recebidas, encaminhamentos 
dados, casos resôlvidos e pe~dentes; · 

Art. 22º- Fica autorizàda diária conforme Decreto 3444/2013, de 22 de Julho de 2013 do Município de Fazenda Rio Grande, desde que apreciada e autorizada pela Mesa Diretória e Comissão ·de Finanças, Aprovado em Plenária, e . 
Homologado pelo Secretário de Saúde; 

• , ! • • • • . , ' '1. . . . . . : : . . . , . . . ' 1 

Capítulo VI - Díspo~ições ç;erais: 

Art. 23º - O presente Regimento Interno poderá ser alterado em todo, ou em parte pela Comissão de Análise do Regimento Interno, e aprovado em plenária ordinária ou extraordinária;, · -· · 
t ·: · 

Art. 24º - O Conselho Municipal da saúde não poderá ser usado para fins 
políticos partidários.; 

Parágrafo Único - Conselheiros titulares ou suplentes que se candidatem a 
cargo público deverão ser licenciados conforme a Legislação Eleitoral; : ' 

Art. 25º -Os casos omissos deste Regimento Interno serão apresentados ' 
pela mesa diretória para aprovação da plénária; ; . 1, . . ' . 

Art. 26º - O presente Regimento interno, após aprovado pela plenária do Conselho Municipal da Saúde, deverá ser publicado no Órgão Oficial do Município, para o pleno conhecimento de todos; 

Art 27° - Esta Resoluçâo entra em vigor a partir da sua publicação; »r-. 
' 
1 . . . 
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